
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2272   DE 01/09/94 
                    PROJETO DE LEI Nº  2344   
                    " DISPÖE SOBRE CANCELAMENTO DE CONTRATOS DE        
                    FINANCIAMENTOS PARA OBTENÇÄO DE CASA POPULAR,      
                    POR MOTIVO DE FALECIMENTO".                        
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a cancelar 
os contratos de financiamento para obtençäo de habitaçöes populares firmados  
com a Prefeitura, caso um dos contrantantes vier a felecer.                   
                PARÅGRAFO úNICO - O cancelamento do contrato, citado neste    
art., desobriga os herdeiros de quaisquer pagamentos futuros.                 
                ARTº 2º - O pedido de cancelamento do contrato, com base      
nesta Lei, deverá ser requerido pelo cônjuge sobrevivente, ou herdeiro, de-   
vidamente comprovado, juntando cópia da certidäo de óbito do contratante      
falecido, bem como a cópia do contrato a ser cancelado.                       
                ARTº 3º - O cancelamento contratual, mencionado nesta Lei,    
näo se estende, sob nenhuma forma, a terceiros, mesmo que sejam beneficiá-    
rios do contrato, na qualidade de sucessores, a qualquer título, do contra-   
tante falecido.                                                               
                ARTº 4º - Os artigos primeiros, segundo e terceiros somente   
seräo aplicados quando o imóvel estiver sendo ocuapdo pelos descentes diretos 
dos contratantes, comprovado através de contas de Ågua, Luz, bem como o cer-  
tificado de Residência emitido pela própria Prefeitura Municipal, através de  
visita de funcionário ao referido imóvel. (Atestado de Residência).           
                ARTº 5º - Para a quitaçäo dar parcelas vincendas deve ser     
anexado ao requerimento do interessado Termo de Compromisso do arrolante      
expedido pelo juizo onde tramita o processado, relacionando os herdeiros      
e meeira de "DE CUJUS".                                                       
                ARTº 6º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes,"Pres. Tancredo Neves", 01 de Setembro de 1994.              
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